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Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, em sala virtual 

por meio da plataforma Google Meet, realizou-se a  Câmara de Educação Básica do Conselho 

Municipal de Educação de Sobral - CME, com a finalidade de apreciar e deliberar sobre os 

pareceres referentes aos processos de Regularização Escolar 2026. A reunião foi conduzida pela 

Presidente do Conselho, Francisca Maria Azevedo da Ponte, contando com a participação da 

Câmara de Educação Básica, que é composta por: Presidente - Caetana Leila Arruda Lino; 

Vice-Presidente - Érika  de Albuquerque Veras Vieira; Membros: Evaneide Elias de França, 

Jamile Lima da Cunha, e Márcia Frota Fernandes. Na oportunidade estiveram ausentes a 

conselheira Evaneide Elias, por estar em gozo de férias e a conselheira Márcia Frota, sem 

justificativa. Na abertura da reunião, foi apresentada a pauta do encontro, destacando-se a 

apreciação dos pareceres técnicos elaborados a partir das análises documentais e visitas in loco 

realizadas nas unidades escolares pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino. Ressaltou-se 

que o processo de regularização escolar possui como objetivo assegurar a legalidade do 

funcionamento das instituições de ensino, garantindo a conformidade com as normas vigentes do 

sistema educacional. Durante a apresentação, Francisca Maria destacou os fundamentos legais 

que norteiam os processos de regularização escolar, com referência à Constituição Federal de 

1988, à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/96, bem como às 

resoluções do Conselho Municipal de Educação pertinentes às etapas e modalidades de ensino. 

Em seguida, foi escolhida como relatora dos pareceres, a Conselheira e Vice-Presidente da 

Câmara de Educação Básica, Érika de Albuquerque Veras Vieira. Em ato contínuo, foram 

apresentados os relatórios técnicos e pareceres referentes às unidades escolares analisadas, 

contendo informações acerca do regimento escolar, projeto político-pedagógico, habilitação do 

corpo docente, documentação administrativa e legal, além das condições infraestruturais 

observadas durante as visitas técnicas.  Após apreciação e discussão pelos membros da Câmara 

de Educação Básica, foram deliberados os seguintes encaminhamentos: O Parecer CME nº 

01/2026, que Recredencia o Centro de Educação Infantil Dona Oneide Pessoa Dias, renova a 

autorização para a oferta do curso de educação infantil e homologa o regimento escolar, foi 

aprovado com ressalvas, com validade de 02 (dois) anos; O Parecer CME nº 02/2026, que 

Recredencia o Centro de Educação Infantil Sérgio Barbosa, renova a autorização para a oferta 

do curso de educação infantil e homologa o regimento escolar, foi aprovado com ressalvas, com 
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validade de 01 (um) ano; O Parecer CME nº 03/2026, que Recredencia o Centro de Educação 

Infantil Dona Raimunda Olga Monte Barroso, renova a autorização para a oferta do curso de 

educação infantil e homologa o regimento escolar, foi aprovado com ressalvas, com validade de 

02 (dois) anos; E o Parecer CME nº 04/2026, que Renova o recredenciamento do Centro de 

Educação Infantil José Lourenço da Silva, renova a autorização para a oferta do curso de 

educação infantil e homologa o regimento escolar, foi aprovado com ressalvas, com validade de 

01 (um) ano. As ressalvas registradas nos pareceres referem-se à necessidade de 

complementação e atualização de documentos institucionais pendentes, especialmente aqueles 

relacionados à regularidade administrativa e infraestrutural das unidades escolares. Ficou 

definido ainda, que os encontros da Câmara de Educação Básica acontecerão semanalmente, 

sempre às quartas-feiras, para posteriores apreciação de pareceres e deliberações necessárias 

quanto aos processos de regularização escolar que tramitam por este Conselho. Nada mais 

havendo a tratar, encerrada a reunião, eu, Aline Azevedo de Sousa, técnica deste Conselho, 

lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada por mim e pelos presentes, 

conforme lista de frequência anexa. 

 

 Sobral-CE, 6 de maio  de 2026. 
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